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DECRETO N. 3779/2024 

Declara ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais nos 
dias que especifica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPÁ, estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: -

Art. 12. Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais de Tejupá nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024. 

Art. 22 - No dia 26/12/2024, o expediente será cumprido a 
partir das 12,00 horas. 

Art. 32, As disposições deste Decreto não se aplicam aos 
serviços essenciais que não podem sofrer solução de continuidade, cujas 
chefias adotarão as medidas necessárias à manutenção dos trabalhos e ao 
atendimento público. 

publicação. 
Art. 42. Este decreto entra em vigor na data de sua 

PREFE JURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
28 DE OV O DE 2024. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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